
TEXTO FINAL APROVADO PELA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 

JUSTIÇA E CIDADANIA  

 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 267, DE 2007 
 

 

Acrescenta o § 4º ao art. 13 da Lei n° 9.504, de 

30 de setembro de 1997, para estabelecer 

prazos antes do pleito para solicitação de 

substituição de candidatos nas eleições 

majoritárias. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1° O art. 13 da Lei n° 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar acrescido 

do § 4º, com a seguinte redação: 

“Art. 13. ....................................................... 

...................................................................... 

§ 4º A substituição só se efetivará, nas eleições majoritárias, se o novo 

pedido for apresentado até 15 (quinze) dias antes do pleito, em caso de 

renúncia ou de inelegibilidade, ou ainda de indeferimento ou 

cancelamento de registro, ou até a véspera da eleição, em caso de 

falecimento do candidato.” (NR) 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, não se aplicando à eleição 

que ocorra até 1 (um) ano da data de sua vigência, na forma do art. 16 da Constituição 

Federal. 


